
Município de Missal
ESruDo Do PARA'NÁ

PORTARIA NO 066 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal po 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Alt. 10 - Autorizar as senhoras Cunrce MnRrn GRrncs Fmeonrcn,

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e Neusn Mrnra Wrnren

Ruscnerrsxv, Professora, a deslocarem-se para a cidade de Curitiba - pR, nos dias 12

e 13 de março do corrente, para participarem do Fórum Estadual - Gestão Municipal e

Políticas Educacionais: Currículo e Avaliação, promovido pela UNDIME (União Nacional

dos Dirigentes Municipais de Educação)

5 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 2 (duas) diárias para cada seruidora, para cobeftura das despesas.

$ 2o: As seruidoras utilizarão transporte rodoviário (ônibus) como meio de transporte

até Curitiba - PR.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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